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Pranchita, 12 de Agosto de 2014.

À

Prefeitura Municipal de Planalto.

A/c Sr. Campos.

Viemos, por meio deste orçamento, apresentar para apreciação de Vossa Senhoria, os valores

para o serviço de limpeza, manutenção e troca de peças em bomba injetora da Toyota 14B:

Qnant Código Marca Descrição Valor

01 1467030308 BOSCH BOMBA ALIMENTADORA R$ 198,00
01 1463461306 BOSCH BUJAO R$ 56,00

04 2460300005 BOSCH ROLETE R$ 140,00

01 1463456303 BOSCH PARAFUSO OUT R$ 28,00

01 1460283311 BOSCH RETENTOR R$ 29,00

01 9461080509 BOSCH JOGO DE REPARO R$ 118,00

04 2463100002 BOSCH PINODOMANCAL R$ 80,00

04 0934005590 DENSO BICOINJETOR R$ 700,00

01 607.15.15 ROBIEL JOGODEARRUELAS R$ 15,00

04 305.02.05 ROBIEL PINO DE PRESSÃO R$48,00

01 Serviço de Regulagem de Bicos RS 60,00

01 Serviço de Regulagem da Bomba
Injetora

RS 280,00

01 Serviço de Tirar e Colocar a Bomba
Injetora

RS 150,00

01 Serviço de limpeza RS 25,00

TOTAL RS 1.927,00

GASPARIN COMÉRCIO DE BOMBAS INJETORAS LTDA ME.

rÍ0.934.336/0C01"a&»

GASPARIN COISÉRCiO DE BOLSAS
INJETORAS LTDiVHE

BR 1S3 • K8S 40, W - S«la 04 ,jÇEPSSTSO-OOO- PRAHCHITA-PRl
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íã^BÊÊM^OÊiÊrOÊm.

Pranchita, 28 de julho de 2014.

À

Prefeitura Municipal de Planalto.

A/c Sr. Campos.

Viemos, por meio deste orçamento, apresentar para apreciação de Vossa Senhoria, os valores

para o serviço de limpeza, manutenção e troca de peças em bomba injetora da Toyota 14B:

Quant. Código Marca Descrição Valor

01 1467030308 BOSCH BOMBA ALIMENTADORA R$ 198,00

01 1463461306 BOSCH BUJAO R$ 56,00

04 2460300005 BOSCH ROLETE R$ 140,00

01 1463456303 BOSCH PARAFUSO OUT R$ 28,00
01 1460283311 BOSCH RETENTOR R$ 29,00
01 9461080509 BOSCH JOGO DE REPARO R$118,00
04 2463100002 BOSCH PINO DO MANCAL R$ 80,00
04 0934005590 DENSO BICO INJETOR R$ 700,00
01 607.15.15 ROBIEL JOGO DE ARRUELAS RS 15,00
04 305.02.05 ROBIEL PINO DE PRESSÃO RS 48,00
01 Serviço de Regulagem de Bicos RS 60,00
01 Serviço de Regulagem da Bomba

Injetora
RS 280,00

01 Serviço de Tirar e Colocar a Bomba
Injetora

RS 150,00

01 Serviço de limpeza RS 25,00

TOTAL RS 1.927,00

GASPARIN COMERCIO DE BOMBAS INJETORAS LTDA ME.



Pranchita, 12 de agosto de 2014.

À

Prefeitura Municipal de Planalto.

A/c Sr. Campos.

Quant. Código Marca Descrição Valor

01 1467030308 BOSCH BOMBA ALIMENTADORA R$ 250,00

01 1463461306 BOSCH BUJAO R$ 56,00

04 2460300005 BOSCH ROLETE R$ 180,00

01 1463456303 BOSCH PARAFUSO OUT R$ 30,00

01 1460283311 BOSCH RETENTOR R$ 35,00

01 9461080509 BOSCH JOGO DE REPARO R$ 150,00

04 2463100002 BOSCH PINODOMANCAL R$ 100,00

04 0934005590 DENSO BICO INJETOR R$ 850,00

01 607.15.15 ROBIEL JOGODEARRUELAS R$ 25,00

04 305.02.05 ROBIEL PINO DE PRESSÃO R$ 50,00

01 Serviço de Regulagem de Bicos R$ 100,00

01 Serviço de Regulagem da Bomba
Injetora

R$ 350,00

01 Serviço de Tirar e Colocar a Bomba
Injetora

R$ 200,00

01 Serviço de limpeza R$ 30,00

TOTAL R$2.406,00

íj\A^rLL'

Mecânica e Transportes Savi Ltda.

10.505.368/0001 ■es'
MECÂNICA E TRANSPORTES

SAVI LTDÂ>

{too.P(m6a-KM40
I  eSTSO^ • Pranchltó • Parona 1
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Capanema, 12 de agosto de 2014.

À

Prefeitura Municipd de Planalto.

Sr. Campos.

Quant. Código Marca Descrição Valor

01 1467030308 BOSCH BOMBA ALIMENTADORA R$ 300,00

01 1463461306 BOSCH BUJÃO R$ 60,00

04 2460300005 BOSCH ROLETE R$ 200,00

01 1463456303 BOSCH PARAFUSO OUT R$ 50,00

01 1460283311 BOSCH RETENTOR R$ 45,00

01 9461080509 BOSCH JOGO DE REPARO R$ 180,00

04 2463100002 BOSCH PINO DO MANCAL R$ 150,00

04 0934005590 DENSO BICO INJETOR R$ 900,00

01 607.15.15 ROBIEL JOGO DE ARRUELAS R$ 30,00

04 305.02.05 ROBIEL PINO DE PRESSÃO R$ 60,00

01 Serviço de Regulsigem de Bicos R$ 120,00

01 Serviço de Regulagem da Bomba
Injetora

R$400,00

01 Serviço de Tirar e Colocar a Bomba
Injetora

RS 200,00

01 Serviço de limpeza R$ 50,00

TOTAL R$ 2.745,00

Transmak Comércio de Peças e Consertos de Máquinas Agrícolas Ltda.



ÇÇXüÃtT?

município de planalto

CNPJN" 76A60.526/0001'16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: SS.JSO-OOO

e-mail: planalto@rline.coni.br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO PARANÁ

Planalto-Pr., 06 de agosto de 2014

DE: Luiz Biazus - Secretário de Serviços Rodoviários

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços e fornecimento de peças para conserto da Toyota 14B Placa AJU-1602,
destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Bomba alimentadora cód. 1467030308 198,00 198,00

02 01 UN Bujão cód. 1463461306 56,00 56,00

03 04 UN Rolete cód. 2460300005 35,00 140,00

04 01 UN Parafuso out cód. 1463456303 28,00 28,00

05 01 UN Retentor cód. 1460283311 29,00 29,00

06 01 UN Jogo de reparo cód. 9461080509 118,00 118,00

07 04 UN Pino do mancai cód. 2463100002 20,00 80,00

08 04 UN Bico injetor cód. 0934005590 175,00 700,00

09 01 UN Jogo de arruelas cód. 6071515 15,00 15,00

10 04 UN Pino de pressão cód. 3050205 12,00 48,00

TOTAL 1.412,00

LOTE: 2-SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Serviço de regulagem de bicos 60,00 60,00

02 01 UN Serviço de regulagem da bomba injetora 280,00 280,00

03 01 UN Serviço de tirar e colocar a bomba

injetora
150,00 150,00

04 01 UN Serviço de limpeza 25,00 25,00

TOTAL 515,00

TOTAL GERAL 1.927,00



tCífiXítí

município de planalto

CNP/N° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 1.927,00 (um mil e novecentos e vinte e sete reais).

Cordialmente,

LUIZ BIi<ZUÍ:us

Secretário de Serviços Rodoviários

w



ÇCam*ltí!

município de planalto

CNPJN" 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr,, 07 de agosto de 2014

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

W

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e fornecimento
de peças para conserto da Toyota 14B Placa AJU-1602, destinado ao desenvolvimento
de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste. Município de
Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária

para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento

convocatório da licitação/contrato;

PARA:

w

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLC

Pr

NANDO KUHN

efeito MunicipaL



cUN«Lt5

município de planalto

CNFIN"* 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 08 de agosto de 2014

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para à contratação de empresa especializada
visando à prestação de serviços e fornecimento de peças para conserto da Toyota 14B
Placa AJU-1602, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria
de Serviços Rodoviários deste, Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência
na data de 07/08/2014, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação
supra, sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES

600 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

620 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELEMiAR SCHABO

Secretário de Finanças



y.*N*tT5

município de planalto

CNPJN° 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-tnail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

Planalto-Pr., 11 de agosto de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À  apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços e fornecimento de peças para conserto da Toyota 14B Placa AJU-1602,
destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços
Rodoviários deste. Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de 06/08/2014, da Secretaria de Serviços Rodoviários
e pesquisa de preços feita pelo Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$

1.927,00 (um mil e novecentos e vinte e sete reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
orçamentárias:

Tl^^^espesa • Futicion^' {if õgramâ^P
600 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

620 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

A Licitação dar-se-á sob DISPENSA, na forma do art. 24,

inciso II da Lei 8.666/93, e suas alterações pçsterk



município de planalto

CNFIN"" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 12 de agosto de 2014

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e
fornecimento de peças para conserto da Toyota 14B Placa AJU-1602, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários
deste. Município de Planalto, na forma do art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e suas
alterações posteriores.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2014.

w
Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as

providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

Tefeito Municipal



Certidão Negativa de Debito Página 1 de 1

W

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N° 043302014-88888336

Nome: GASPARIN COMERCIO DE BOMBAS INJETORAS LIDA

ME

CNPJ: 10.934.336/0001-85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não
constam pendências em seu nome relativas a contribuições
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão
Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01.
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 21/02/2014.

Válida até 20/08/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atençâo:quaiquer rasura ou emenda invalidará este documento.

file:///C:./IJsers/usuario/ADpData/Locai/Tem.p/QÍ7CZBlU.htrn 13/08/2014
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w

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 10934336/0001-85
Razão Social: gasparin comercio de bombas inj ltda me

Nome Fantasia:GASPARiN bombas injetoras

Endereço: ROd prt 163 km40 i63 km 40 / centro / pranchua /
PR / 85730-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 28/07/2014 a 26/08/2014

Certificação Número: 2014072807282958812141

Informação obtida em 13/08/2014, às 10:11:58.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

file 13/08/2014
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GASPARIN COMERCIO DE BOMBAS INJETORAS LTDA

CONTRATO SOCIAL

folha: ,2'de 3

CLAUSULA OITAVA - ADfVIlNISTRAÇAO DA SOCIEDADE E USO DO NO
EMPRESARIAL: A administração da sociedade caberá a MAICO GASPARIN e ROSÂNGELA
FERNANDES, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade,
representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos,
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os
demais atos necessários â consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.
§  1.°- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio
§ 2.°- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operações a serem praticados
CLÁUSULA NONA - RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social,
coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário do balanço patrimonial e demais
demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, elaboradasem conformidade
com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou perdas
apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.
Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores a um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá
ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente
às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS:Nos quatro meses
seguintes ao término do exercido social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso.
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios
remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio. , ^
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO: O
Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exêfCêf â adlTiÍRÍ§trSÇâÔ
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO: Fica eleito o foro de Santo Antonio Do Sudoeste -
PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato,
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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GASPARIN COMERCIO DE BOMBAS INJETORAS LTDA S

CONTRATO SOCIAL ' j '
folhaj^,.3;dé .3/. ,

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o^prêsf^nt^ • • PV.X
instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testérptínhaá ' ̂
obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus terrnos," \

Pranchita - PR. 04 de Junho de 2009

IVIAICO GASPARIN ROSANGÉLA FERNANDES

/

Testemunhas;

Assinaturajgi
ELIZANGELA BBATraZ MUNHOZ DE

MARCHI

RGn°. 6644441-4-SSP/PR

Assinatura

RAFAEL MIN Ü$SI
RG n'. 8.170.671-9-SSP/PR

/ÍmtUÍ^

K-SÍ'

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO
CEFrriFICO O REGISTRO EM: 30/06/2009
SOB NÚMERO: 41206517002
Protocolo: 09/253777-4, DE 10/06/2009

IN CCMERCIO de: BC84BAS

IRAS LTPA LUIZ CARLOS SÁLVARO
SECRETARIO GERAL
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DO PARANÁPRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

GASPARIN COMERCIO DE BOMBAS INJETORAS LTDA - ME

CNPJ/MF: n° 10.934.336/0001-85

NIRE: 412.0651700-2

Os abaixo identificados e qualificados:

1) MAICO GASPARIN, brasileiro, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens, natural de Sao Miguel do Oeste-SC,
comerciante, inscrito no ORF/MF sob n°. 007.768.179-73, portador
da carteira de identidade RG n°. 4157143/SSP-SC, residente e
domiciliado na Rod Prt 163 Km 40, S/N, Sede, Pranchita-PR,
CEP: 85730-000.

2) ROSÂNGELA FERNANDES GASPARIN, brasileira, casada
sob o regime de comunhão parcial de bens, natural de Sao Miguel
do Oeste-SC, comerciante, inscrita no CPF/MF sob n°.
023.533.299-26, portadora da carteira de identidade RG n°.

^  135404640/SSP-PR, residente e domiciliada na Rod Prt 163 Km
40, SN. Sede, Pranchita-PR, CEP: 85730-000.

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o
nome de GASPARIN COMERCIO DE BOMBAS INJETORAS LTDA - ME, com sede na
Rod Prt 163 Km 40, SN, Sala 04, Sede, Pranchita-PR, CEP 85730-000, e inscrita no
CNPJ/MF sob n°. 10.934.336/0001-85, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n°
412.0651700-2 em 30/06/2009; resolvem alterar o contrato social mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DE SÓCIO: O endereço do
sócio Maico Gasparin que era na Rod Prt 163 Km 40, S/N,Sede, Pranchita-PR, CEP:
85730-000, fica alterado para Av Amazonas, 848, Casa, Centro, Pranchita-PR, CEP:
85730-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DE SÓCIO: O endereço da
^ sócia Rosângela Fernandes Gasparin que era na Rod Prt 163 Km 40, SN,Sede,

Pranchita-PR, CEP: 85730-000, fica alterado para Av Amazonas, 848, Casa, Centro,
Pranchita-PR, CEP: 85730-000.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social que é de R$
10.000,00 (dez mil reais), divididos em 10.000 (dez mil) quotas d0 capital 00 ValOf nOíTlinâl
de R$ 'l.OO (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente
nacional, é elevado para R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), divididos em 50.000
(cinqüenta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma.

§ 1.° - FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado, no valor de
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), é inteiramente subscrito e integralizado pelos sócios,
em moeda corrente do país, neste ato, proporcionalmente às suas participações no
capital da sociedade.

§ 2.° - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o
capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim dividido entre os
sócios :



PRIMEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
GASPARIN COMERCIO DE BOMBAS INJETORAS LTDA - ME

CNPJ/MF: n" 10.934.336/0001-85

NIRE: 412.0651700-2

DÒ PARANÁ

Nome

MAICO GASPARIN 50.00

ROSÂNGELA FERNANDES GASPARIN

TOTAL

25.000

50.00

100.00

25.000

50.000

Valor

25.000;c««s,^_...<icp

25:000:^®^"
50.000,00

CLÁUSULA QUARTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Santo Antonio do
Sudoeste-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes
deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado
que seja ou venha ser.

E por estarem assim, Justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 3 (três) vias
de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a
cumpri-lo em todos os seus termos.

Pranchita-Pr, 10 de abril de 2014.

'  0

MAICO GASPARIN ROSANNGÉLA FERNANDES GASPARIN

Testemunhas:

/cl^itonoüliano perondi
RG n°. 5.684.107/SSP/SC

WS

ELIZA^GELAÍ BEATRIZ MUNHOZ

RG n''. 6.644.441-4/SSP/PR

E MARCHI

.. o o65nQ0 - / -C-Cm cÍeU K - SEBASTIÃO MOTTA
memms tm - "T SECRETARIO GERAL

PARANA



município de planalto

CNP/N^ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO ^ PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 064/2014

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PROPONENTE: GASPARIN COMERCIO DE BOMBAS INJ. LTDA.

CNPJ N° 10.934.336/0001-85

ENDEREÇO: ROD PRT 163 KM40, Centro.

MUNICÍPIO: PRANCHITA EST: PR.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 064/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 13 de agosto de 2014.

MAICO GASPARIN

Administrador
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município de planalto

CNPJN"* 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N"» 064/2014

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE: GASPARIN COMERCIO DE BOMBAS INJ. LTDA.

CNPJN° 10.934.336/0001-85

ENDEREÇO: ROD PRT 163 KM40, Centro.

MUNICÍPIO: PRANCHITA EST: PR

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 064/2014, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 13 de agosto de 2014.

MAICO GASPARIN

Administrador



município de planalto

CNPJN' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° ...../2014

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666J 93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e
fornecimento de peças para conserto da Toyota 14B Placa AJU-1602, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste.

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Bomba alimentadora cód.

1467030308

02 01 UN Bujão cód, 1463461306

03 04 UN Rolete cód. 2460300005

04 01 UN Parafuso out cód. 1463456303

05 01 UN Retentor cód. 1460283311

06 01 UN Jogo de reparo cód.
9461080509

07 04 UN Pino do mancai cód.

2463100002

08 04 UN Bico injetor cód. 0934005590

09 01 UN Jogo de arruelas cód. 6071515

10 04 UN Pino de pressão cód. 3050205

TOTAL

LOTE: 2 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Serviço de regulagem de bicos

02 01 UN Serviço de regulagem da bomba injetora

03 01 UN Serviço de tirar e colocar a bomba injetora

04 01 UN Serviço de limpeza

TOTAL

TOTAL GERAL

EMPRESA:

CNPJ N°.
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município de planalto

CNFIN"* 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline. com. br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,
Provenientes das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

,r.u, '.i-t.í

600

620

-F
nü!

;prográmátic

06.119.26.782.2601-2026

06.119.26.782.2601-2026

0.1.00.0000000

0.1.00.0000000

VALOR TOTAL: R$ (. •).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega
do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Serviços
Rodoviários.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 15/09/2014

Planalto - PR, de de

/
MARL^ FERNANDT) KUHN

rrefeito municipal
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município de planalto

CNP/N^ 76A60,526/0001'16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 064/2014

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 064/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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município de planalto

CNP/N^ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 064/2014

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

w

PROPONENTE::

CNPJ W

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 064/2014, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere ã observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO



y-XíAÍVO

MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ N''76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-tnail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PT ANAT TO = PATIANÁ

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ:

CIDADE: ESTADO:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços e fornecimento de peças para conserto da Toyota 14B Placa AJU-
1602, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Bomba alimentadora cód.

1467030308

02 01 UN Bujão cód. 1463461306

03 04 UN Rolete cód. 2460300005

04 01 UN Parafuso out cód. 1463456303

05 01 UN Retentorcód. 1460283311

06 01 UN Jogo de reparo cód.
9461080509

07 04 UN Pino do mancai cód.

2463100002

08 04 UN Bico injetor cód. 0934005590

09 01 UN Jogo de arruelas cód. 6071515

10 04 UN Pino de pressão cód. 3050205

TOTAL

LOTE: 2 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Serviço de regulagem de bicos

02 01 UN Serviço de regulagem da bomba injetora

03 01 UN Serviço de tirar e colocar a bomba injetora

04 01 UN Serviço de limpeza

TOTAL
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MUNICIPIODE PLANALTO
CNPJ N^JÔAGO.Sie/OOOl-ie

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100" Fax: (46) 3555-8101

PJANAT.m PARANÁ

TOTAL GERAL

VALOR TOTAL:

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Serviços Rodoviários.

GARANTIA: A garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de
entrega do objeto.

VIGÊNCIA DO CONTRATO:

DATA:

Administrador

w
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município de planalto

CNFIN"" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° ...../2014
DISPENSA N° ...../2014

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à
,  N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador (a) o Sr (a).
,  brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°

e  do CPF sob n.° , residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto à prestação de serviços e

fornecimento de peças para conserto da Toyota 14B Placa AJU-1602, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste.

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Bomba alimentadora cód.

1467030308

02 01 UN Bujão cód. 1463461306

03 04 UN Rolete cód. 2460300005

04 01 UN Parafuso out cód. 1463456303

05 01 UN Retentor cód. 1460283311

06 01 UN Jogo de reparo cód. 9461080509

07 04 UN Pino do mancai cód. 2463100002

08 04 UN Bico injetor cód. 0934005590

09 01 UN Jogo de arruelas cód. 6071515

10 04 UN Pino de pressão cód. 3050205

TOTAL
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município de planalto

CNP/N" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

LOTE: 2 - SERVIÇOS

ITEM QUANT, UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Serviço de regulagem de bicos

02 01 UN Serviço de regulagem da bomba injetora

03 01 UN Serviço de tirar e colocar a bomba injetora

04 01 UN Serviço de limpeza

TOTAL

TOTAL GERAL

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Provenientes das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

600 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

620 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços e fornecimento de peças ora contratado, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
(  ), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços, do presente Contrato
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do objeto do
presente Contrato é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada
para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Serviços Rodoviários.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE
receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
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a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total

ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e peças
empregadas;

c) Oferecer garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data
de entrega do objeto;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

e) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA
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O prazo de vigência do presente contrato será até 15 de setembro de
2014, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

ONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 13 de agosto de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À  apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços e fornecimento de peças para conserto da Toyota 14B Placa AJU-1602,
destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços
Rodoviários deste. Município de Planalto.

As minutas da Dispensa de Licitação e do Contrato Administrativos anexos ao
Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legislação aplicável

PATRIQUE

OAB/P



DISPENSA DE LICITAÇÃO A/® 064/2014

ATA DA REUNIÃO DE ANÃLISE A
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos treze dias de agosto de 2014 às nove horas, na sala de reuniões, desta

Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2014, reuniram-se para procederem a análise e

avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB N°

064/2014, que trata da contratação de empresa especializada visando à

prestação de serviços e fornecimento de peças para conserto da Toyota 148

Placa AJU-1602, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela

Secretaria de Serviços Rodoviários deste Município de Planalto. Constatou-se

que 03 (três) empresas apresentaram proposta, sendo elas: 1^ colocada

GASPARIN COMERCIO DE BOMBAS INJ. LIDA., com o valor total de R$

1.927,00 (um mil e novecentos e vinte e sete reais), 2® colocada. MECANICA

E TRASNPORTES SAVI LIDA., com o valor total de R$ 2.406,00 (dos mil e

quatrocentos e seis reais) e 3® colocada TRANSMAK CEOMERCIO DE

PEÇAS E CONSERTOS DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LTDA., com o valor

total de R$ 2.745,00 (dois mil e setecentos e quarenta e cinco reais). Após

analisar minuciosamente a documentação, a comissão Julgadora constatou-

se que os mesmos estavam em consonância com o estabelecido na Lei

8.666/93 e legislação posteriores. O critério de julgamento adotado foi o de

menor preço. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente em única

via que depois de assinada será remetida ao executivo.

LUIZ cÁ^oè^NI ^JmB^ STUrÍI^ PAULcÁ^ZA^^MÍTT
Prísidente Membro / Membro

747.491.029-20 027.056.719-43 '911.604.729-04



município de planalto

CNP/N^ 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 064/2014

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e
fornecimento de peças para conserto da Toyota 14B Placa AJU-1602, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste.

LOTE: 1 - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Bomba alimentadora cód.

1467030308

BOSCH 198,00 198,00

02 01 UN Bujão cód. 1463461306 BOSCH 56,00 56,00

03 04 UN Rolete cód. 2460300005 BOSCH 35,00 140,00

04 01 UN Parafuso out cód. 1463456303 BOSCH 28,00 28,00

05 01 UN Retentor cód. 1460283311 BOSCH 29,00 29,00

06 01 UN Jogo de reparo cód.
9461080509

BOSCH 118,00 118,00

07 04 UN Pino do mancai cód.

2463100002

BOSCH 20,00 80,00

08 04 UN Bico injetor cód. 0934005590 DENSO 175,00 700,00

09 01 UN Jogo de armelas cód. 6071515 ROBIEL 15,00 15,00

10 04 UN Pino de pressão cód. 3050205 ROBIEL 12,00 48,00

TOTAL 1.412,00

LOTE: 2-SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Serviço de regulagem de bicos 60,00 60,00

02 01 UN Serviço de regulagem da bomba injetora 280,00 280,00

03 01 UN Serviço de tirar e colocar a bomba injetora 150,00 150,00

04 01 UN Serviço de limpeza 25,00 25,00

TOTAL 515,00

TOTAL GERAL 1.927,00

EMPRESA: GASPARIN COMERCIO DE BOMBAS INJ. LTDA.

CNPJ N°. 10.934.336/0001-85
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,
Provenientes das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

[iBfestiiíãçaib lí&ra^só
600 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

620 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

VALOR TOTAL: R$ 1.927,00 (um mil e novecentos e vinte e sete reais).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega
do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Serviços
Rodoviários.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 15/09/2014

Planalto - PR, 13 de agosto de 2014

MARLaNfERNANDO KUHN
Tefeito Municipal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 15^2014
DISPENSA N° 06^2014

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Gasparin Comércio de Bombas Inj. Ltda., na
forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: GASPARIN COMERCIO DE BOMBAS INJ. LTDA., inscrita no

CNPJ sob n°. 10.9345.336/0001-85, com sede na Rod PRT 163 Km 40, Centro,
Município de Pranchita, Estado do Paraná, neste ato representado por seu
Administrador Sr. MAICO GASPARIN, brasileiro, solteiro, empresário, portador do
RG sob rf 4.157.143 SSP/SC. e do CPF if 007.768.179-73, residente e domiciliado na
Rod. Prt. 163 KM 40, s/n. Centro, Município de Pranchita, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa

especializada visando à prestação de serviços e fornecimento de peças para conserto
da Toyota 14B Placa AJU-1602, destinado ao desenvolvimento de ações executadas
pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste. Município de Planalto. Conforme
abaixo segue:

LOTE: - PEÇAS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Bomba alimentadora cód.

1467030308

BOSCH 198,00 198,00

02 01 UN Bujão cód. 1463461306 BOSCH 56,00 56,00

03 04 UN Rolete cód. 2460300005 BOSCH 35,00 140,00

04 01 UN Parafuso out cód. 1463456303 BOSCH 28,00 28,00

05 01 UN Retentor cód. 1460283311 BOSCH 29,00 29,00

06 01 UN Jogo de reparo cód. 9461080509 BOSCH 118,00 118,00

07 04 UN Pino do mancai cód. 2463100002 BOSCH 20,00 80,00

08 04 UN Bico injetor cód. 0934005590 DENSO 175,00 700,00

09 01 UN Jogo de arruelas cód. 6071515 ROBIEL 15,00 15,00

10 04 UN Pino de pressão cód. 3050205 ROBIEL 12,00 48,00
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TOTAL 1.412,00

LOTE: 2-SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Serviço de regulagem de bicos 60,00 60,00

02 01 UN Serviço de regulagem da bomba injetora 280,00 280,00

03 01 UN Serviço de tirar e colocar a bomba injetora 150,00 150,00

04 01 UN Serviço de limpeza 25,00 25,00

TOTAL 515,00

TOTAL GERAL 1.927,00

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Provenientes das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

'  'fâonta da despesa Fmicianài^ogramáláeá
600 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

620 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços e fornecimento de peças ora contratado, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 1.927,00 (um mil e
novecentos e vinte e sete reais), daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços, do presente Contrato
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do objeto do
presente Contrato é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada
para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Serviços Rodoviários.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE
receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
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b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução
do Contrato.

Parágrafo Terceiro ~ Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total

ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e peças
empregadas;

c) Oferecer garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data
de entrega do objeto;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

e) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.
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Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 15 de setembro de

2014, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

W

TRATANTE

Planalto-Pr., 13 de agosto de 2014.

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PRBGAOPRESEyClALN'i}56;2{i!4

DATA DA ASSINATURA: 14 de aeosic de 2014

CONTR-ATANTE: Monicipio de Pkialto.
CONIRATAUA: Be;?! Beitric Veicuiosüda.

OBJflt): Aciiiiçãa de 01 (um) vacilo (Fiar Palie Pire), deiodo a
Secretaria ár Fducafào tete Município de Piaieito.
VALOR TOTAL: R$ 31.050.00 (triffia c um mil c ciuquenta rcaisi.
VICtmA:31;'ll..'2014

M.ARI.O\'FERNANDO KUllK

Prefeito Municipal
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TERM0DEH0M010GAÇ.A0
PMPRESLVCLALTÍí&^llH

O Preíeró do Murjcipio de PkEito Etó éo Panpi
cedíkandj o paect: de- Dtgoato e equipe ce asoto, dí ííiÍDiiiffilací cõ:d a
.ATA de Sessão RMcâ è Preáo Pieseocal t" 056.'2Ó14. lanada aa á açosto
de 2S1A HOMOLOGO o resuitad} tiri è Piorei licitatófij, ra modsiidac;
Picp PiísixKÍá,TipoMciior?icpc de acorde eooi o atexo díscriio:

JHIO: Aruis;çíO de 01 (m\ vàÉ (fkt PaEe Fiie). destilado a Secrsaria ce
SiEãdeíe5teMiin::piedeP'2nal:p.
EMPRESA: Bevel Beto Veiculos Ltã.
VALOR TOTAL: R$l[.Ô5(i.C0 itnr.laeutniiiii«ciiiquen'it[essj.
MTA:HdeKosíodí}}14

.MARLOKFERNANDOm
Preüio.yracipal

M.MítPIO DE PT.AN.\r.TO
AVISO DE UCITACÃO

"fRMíAO FRrSKNOIAI," N"«63.'2fll4

0 MfníICIPrO rjE PI.ANAr.TO. fa/ saber nos intererí-sadiis que com
basfr na I.ei Federal de n'' 10.520 de 1" de julho de 2002: Decreto
Municq>.i! de ii'' 2727'2(Xy7 de 2fi.-flfí/20h''' s hus altetaçõsí.,
subúdúinansate í Lei ledetai £' S.666-^3, sues AbersfOes 1.C
12.V'200(> de 14 dc ilc/cmbro dc 200tS c danais kgisbfOcs upUcávcis.
em .Mia sede .sita a Praça Sâo Fiaiiciscn de Assis, I58.i, íaiá nea!i7ar
1 icibçSo na Modalidade PPEnSO PRFjlFKClAl. sob n" 0A'..-20!4,
combmtc dcscnio .sb!it.xo:
ÜBJRfO: Conlralação dc pc.««i« Juridicu visunJü a nquisiçÊo dc
a-lcicOcK ialmüç(i). dasimadu aca runciúnáríos prcsiadiecs dc
üciviçot v.\tcniu> du ScctcUata dc Scivifs» ilcdcviiiiiiySccK-liicu dc
Obw» c Serviços IWanofUccrcIaria dc Agriwil!«ra;'$cs'xclistia dc
Meio .'\ni)icntc dcslc Município dc Planolln.
IWTA n.\ ARI>;«lliRA:27deaf:(vttade20l4-ãs09;()li horas
.Maiores infoimaçdcs juuto ao Ucpffitamcnio dc Licicafõcs csi botsno
dc c.\pcs1kiih;.

VÍARTON' PnRKAKDOKinrbl

l'refeitoMusiicipal

MLMOPIO Dt PLLNrU. 10
AMSOÜtUCirAÇÃO

"PRKOÃO PRbLSKNetlAi," .V 004/21114

0 MttNlClPKl DK PI /\NAI IX). P» "uihcr «m intacssadns que com
base na Ijm" rcdeml dc »• 10.520 dc 17 dc julho dc 2002; Decreto
-Mimicij»! de o"' ITllHW' de 2<j/Ü6-2(ró7 e suas ateraçòes.
subiadieriamíaitc à T.ci rcdcrBl n' S.666.'*).>. .ms altcraçbcs. I£

1 il'2006 dc 14 dc dcrcmbro dc 2006 c demais tcgislaçòcs Bplicãvxns,
em sua sede siio a lYaça Sào Fraucisa) de íVkís. 15ÍI3, fará reaüear
I.iciiaçâo na Modalidade PREG:\0 PRnSüNCI.Ál. sob n« (16i'201-l,
confbnnc descri» ibiixo:
OBJETO: CoDlraíaçào de «mpresa xisaado a aciuisiçào de maleria]
jMra suj/rinicnUi (U«in. lefii c cilimhi?) dralinedu ii naaiuUaiçüit iks
ibiocupiadonis deste Mtmicqso de Pianallo.
D.4TA DA ABERTrRA: 28dcaçtisU)dc2014 àsW;00 hina».
Xíaiiirui mPtimaivòoi junto ao Dqianaiu..mki üc r.kiiHçòca citi hoiário
de expediente.

.M.\KIX)\li'J{NAMX) Klill.^
Prefeito MuBcipal

VUiMCIPlOUKPIANAlitO
AVISO DEI.K:rrA(;Ãí)

-PRIXrÃO PRIISKNCIAI." N* 065.1014

O .SíliMCIPIO DE PLAN-ALTO, fsz saber aos interessados qiie com
base na Lei Pederal de n" 10.520 de 17 de julho de 2{i02; Decreto
Municipal rlc n* 272;.1007 dc 2f>-í)r*2í)07 c suas alterações,
subsidiiliaincaic á lei bbdnai n" K.6&6.'ti3, .suas alterações, IX
12.11006 de 14 ite de/armbni «Is 2006 a demais li5;islaçnes qiliciveis,
cm SUH sede silo a Praça .SSt) 1'imisco dc Assis, 15Sj, furã tealí/ur
i.icilaçòü na Mi.MkLJadc PRl-tiÃO HKh.SiiííOlAl. sol» n' 065;D)1-i,
conitinmc descrito ahaixu:
OnJirrO: Contnlaç»») dccmpnsii visando a iit)uisiçãí}de mtilcrial dc
consumo (olinimtsçilo c mítcrial liieiaje r linqrcza, mataiel
cxpcdicnte/cscutar c ineteriat dc tian.<r4aTOiçàa), destinados i
Secretaria de .Assistência Socinl deste Município de líaualte.
DATA DA íABEBTÜILV; 28 de agos» de 2014 - as 14:00 hofâs.
Maicre» iiifoumfõcs junto ao Departameoto de Licitações em iiorãtic
itfi expeditíP.ie

MAR! DN b>:RN.\NDf)Ki;HN
Prclcttis Municipal

.viOTcí[ní)dei'Í!iT.a!tC'
Pi2ça Sâo Fiaiásco de íAsãk l.'f5
í5.7.50-0!ifl - Plsrjdío - Paraíá

Em:\rO DE CONlRrVTON' 1Í2.'2014 .=
niSPPJJSAnF.lKTT.AÇ.ÂObPOÍilDId

D.AT.A DA .assinatura- !3dCí8(iStodí2(il4
CONTRAT.ANTF. Município dc PteíbO
CONTRAT.AD.A; Ospiin Comércio dc Bctrto Fnj. Lxls.
OB.'FTO' Coniratsçfc dc cmptcw cspcciiiaads visando è prcjtaçÉc cc
«A"çns í tnrnedmenm de peças paia cnaserte da Íotíki 14!1 Piaca
Ajll-i602, dcstirido ac dscnvclvimçnto dí açío wcíinada? pclH
secretaria de Serviçus Riubviários deste. Município de Pianiito.
V.Aí .OH "1 () I Al.; lU 1 .<>27 K) (um mil e nnvccenms e r nte t sete reâRj
PIlAíDDFLXIifUÇÃftlõdias.
P1LA2D Df VIGÊNCIA: Í5.0fâ014

.MARLONFBRNAMXiiClJHN
Prefeito Municipal

i(fc/iLUAi/i)ue : !
IH»HS&4.N"C«<-Un4

o MU.NiaKÜ im BUSMALIO. com biBj Ba ríi. 24. aci-o ji dt l.cj |
c «ufis r.hcaíí^ií Aí*|w-c di licíiicXs) r. xic-iSfAE jIxííao j

MpccilicAd^. )
CitU] iO air r«i4>M^ vísariil:» h rRrv J.\;.ô :iif xffv-i.*iM cj
Ibciocincluo dc ;iocâs jítia cciuscRd di Toyotr. {^£21 .a.JI*;C02^ dcsii?fjdc í.:'
(i«rsr^iv(JTm<cniu dr iu>3ftj ^xrcyiiidnis prhi Sroclar» <jc Sctvív^>« Ki*ccv*.ri^o>
Mu.b{cli>íci
I  A; Ijávpitw lliwibíiv btj. I.jd».
VrM.OK K.t I VJV.IXKuin riíí r^iivrveralirer uifilsessrir n»«*Ti
Dj\X'\: 13 iíc£gc«aílL*2'Jl4

v:.^=tLC)N FERNANDO KUHS
V^ffolu ilirrtikTpit

Tr^eítura Munícijfoí
<k Cavanem

nxcseroM'5783/2014. jg i i os aposto ps 2014.

Abr* CrécUlo Aàlctaita} St^IsnntiGr ss raior áe
XS 152.000M

UWáJm JUSU £S Ui» üiBNiEraf.
do JTunidpta lír Ozpnraona, JSsiarta do temum, ao uso de iubs
otrtbutções legoi^ csru btue na Lei i&Rieipa) n" 1491/2013 e ivaiei
ftierai b* 4.220/64,

nSCSEtá:

JirtigQ 1' ■ Itto oíerts s vraca» eewwrvc» |
âüpisKttnter ne usior d* Ji$ 152.000,00 feente t dn^rtta * deis mtl [
rttísj, Bonfirate ctasttftaaçã» ftr/tdettal prp^Rtnõttea eHaixo; 1

õsoiift 07. «Msc&msza nsiumcão, ceunu ££sfobt5s i
vimi^07Ja-BE?/iani!zm]essmi!3
itnViaiUIS27.822.37D12-372'A?rcnunsS0OISPP0n5£SPOStES I
a3im/Bissiixzo:iito-339o.ie.oo.oe-BiJisu8-?am. i
toxiSBSCvsBO:000-sscussQStai)memimis.acoi!p.s^ |
7ilOS:S$2J100ft0fiteeTíopefemt:tíe>KtKBi

^(sÃD:os.ío-ascsBToemçÃo,assÁBssss\saosii8aüio6 I
ti22]UKr(>&ei-js?i52mrm)iiúiX)yzitem !
ATmaiaS:2S.7S22SBa-2S2-ÁTmLVSSD0DSPI0!iCS)aaÁm
CO}ní/B£!IS{tO:l3S0-3S90.S9d)O.00-0VTm77ElS;-?JÜS!lSCA í
roJíTs sECDiisa; 000 - ffEoissos osotteimos liTrtns - £Z comsHir
VÜ/^Xt 40.000,00 ptearsa per cdfxtlssmt^ !

ásota-os.ooL^sciemjtaitssAOsx i
tmiAD3:09.0l-It2H0aSSaSKmLI>3EâÉ:S i
PSOOETO: 10.391.100114)95 - COSWJiSeUStTOSlUe (200 BÁS 8Am
amB/Bl£SEIiIO! 1531 - 4496.bL0O.OO - OSUS BOSIiUÇÔSS >
fissEcciistrisoo-itcâPsanMSiWPSoaa-acosBHTC ;
7ÃL0S: Xt 80.000^00 frecariD per «cessa dt smeadoçmt

ótaàoiOO.eo-sscssrAauoss&ãis |
OHSMOE: 0601 -JVSlXi 3fím31>IL 03 SAÚÜS
ATmraos i6Sõi.xooi20Si-ArmaAiissi)oiimostBmai>ÃLiesAõii£
COl/WBlSaZKJO:174a-339632O6O0-StáT,SSU,SSa7.JlIãTEI8 |
BBÃ3im i
rj)}!8SCCBSCe303-&il£3>SJã3:-SZCimttEHJ3 j
RUCfiijíP 30.000.00 pwKrSBj/ertiineersRtnMÇ j

TOTALBSSVtmmAçàeS ss iSiOOO.00 i
2' ■ Os resursas aeeeasóteos psra [

cobtrium âo eráltto ds çue traía c ortíffi anterior, tsfàa oriuruios ãa j
excesso de arrecadação e do cancHamaito parctel das segaintes |
dataçâeB arçansentárias, eonfome o preoisto as paróg/qjo 1' do arf. 4S j
daLdUderal4.320/64del7/03/54!

óse/loi OT.oo-ascRSTÀsa ns educação, cdlxüsa b isptuírzs
t/Rituos: 07O1 - smo OS smcjtslò :
musiOíiísSLi^ihloi-çassa/Axsps^xMsosmsmsscoiAs |
ceunAiEUSiciiiX): 0550 - 4490.51.00.00 - 09AÍS zimmçòzs I
?OmBECUB6O:(H0-5SC0SSaSa82)a'iniDSUVBSS-ZZCtUtSE.>rT£ I
7A1J0X: Ei 42000,00 i

ÓS6ãC.-00.00^£CR£rAnUOS54Õ0S i
UKtQADS: 09.01 - ÍOSOOJSmSeU BE S/üt/DB \
hirmADS! I6301.1001208] - AnmADSB 00 ramo ímaaPAL on baOds i
CaVTA/SíSSEmOrlíW-SlSO.ll.OOOO-VSSCSyMTfllUS-FCliU :
FDSSSCOBSO;3õ3-SAÚ]SlS^ECCOSll!S!fiS i
Kua>s.-n03aooa,oo i

&ix«sss AmeadaeSo santa SOiOSSCEflU 2421.01,04.6600
80.000,00

S$

Artigo 5* ■ Itsie Decreia entrará «ir o^r na.
data de sua publicação, renogadoe as di^osifies em contrário.

i
Cobianir lia Prefeita da MuniiipSo ds í

Copanema,SstsáodoftiTaná,iissll dias ̂  mês ds agosto de 2014. ;

àforíiXiiccc
Seenftória deAdatirãelra^o

ZináamirSariadeíara Benardír
Pr^eila iíanieipal
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EXTRATO DE CONTRATO N« 152/2014

DISPENSA DE UCITAÇÃO N" 084/2014

DATA DA ASSINATURA; 13 de agosto de 2014
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Gasparin Comércio de Bombas ínj. Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando â prestação de serviços
e fornecimento de peças para conserto da Toyota Í4B Placa AJü-1602, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas peia Secretaria de Serviços Rodoviários deste.
Município de Planalto.
VALOR TOTAL: RS 1.927,00 {urn mil e novecentos a vinte e sete reais).
=RA20 DE EXECUÇÃO: 15 dias.
^RAZO DE VIGÊNCiA; 15/09/2014
MARLON FERNANDO KUHN

i^^refeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSAM" 064/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa espedalizada visando à prestação de serviços
c icmecimento de peças para conserto da Toyota 14B Placa AJU-1602. destinado ao
desenvolvimento de ações executadas peia Secretaria de Serviços Rodoviários deste,
Município de Pianaito.
EMPRESA: Gasparin Comércio de Bombas Inj. Ltda.
VALOR: RS 1.927,00 (um mil e novecentos e vinte e sete reais).
DATA: 13 de agosto de 2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
C;-.Ó10Sâí4

EXTRATO DE CONTRATO N° 154/2014

CONVITE N» 026/2014

DATA DA ASSINATURA: 14 de agosto de 2014
CONTRATANTE: Município de Flanalto
CONTRATADA: Agro Granja Planejamento Agrícola Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa visando a execução da levantamento topográfico,
pianialtimétrico da área urbana destinada a regularização fundiária, sobre lote n' 06 da
Quadra n® 99, com área tctal de 1.504,77 .m2 e Chácaras n° 02,03 e 04 da Gleba n® 01-CP,
ccm área total de 41.718,15 m®, Bairro João Zacco, Município de Pianaito.
„ots 01' itens: 01

VAlOR TOTAL: RS 15.300,00 (quinze mil e trezentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA; 31/12/2014.

MARLON FERNANDO KUHN

prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
CONVITE N» 026/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federai 8.666/93, faz saber aos
interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edital
CONVITE N® 026/2014 de acordo com o abaixo descrito:

OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de levantamento topográfico,
pianialtimétrico da área urbana destinada a regularização fundiária, sobre lote n° 08 da
Quadra n° 99, com área total de 1.504,77 m2 e Chácaras n° 02,03 e 04 da Gleba n° 01-CP,
com área total de 41.718,15 m®, Bairro João Zacco, Município de Pianaito
Lote 01: Itens: 01

VALOR TOTAL: RS 15.300,00 (quinze mil e trezentos reais).
DATA: 14 de agosto de 2C14
MARLON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipa!

C.:'íS\í)<fés7

Prefeitura

LEI N® 1394, DE 13 DE AGOSTO DE 2014

.Aitera a remuneração dos cargos do quadro de emprego público de Agente Comunitário
de Saúde e Agente de Combate ás Endemias
A Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu, LESSIR C.ANAN BORTOLI, Prefeito de
Renascença, sanciono a seguinte,
LEI;

Art. 1®. A remuneração dos cargos do quadro de emprego público ds Agente Comunitário
de Saúde (ACS) e Agente de Combate às Endemias (ACE), criados pela Lei Municipal n®
952, de 01 de outubro de 2007 passa a ser de RS 1.014,00 (hum mil e quatorze reais), nos
ísrmos da Lei Federai n® 12.994, de 17 de junho de 2014.
Art. 2®. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3®. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Renascença, aos treze dias do mês de agosto do ano de dois mil e quatorze. 53® ano de
emancipado.
Lessir Canan Bortoü

Prefeito

^  /3i^*)liifdífãoN®dSi^^^^ <
LEI N® 1395, DE 13 DE AGOSTO DE 2014

'Página 40/051

Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicionai especial e a complementar açãe
do Piano Piurianual-PPA, da Lei de Diretrizes Orçamentárias-LDO, e da Lei Orçamentári.
Anuai-LOA, para o Exercido Financeiro de 2014.

A Câmara Municipa! de Vereadores, aprovou e eu, LESSIR CANA.N BORTOLI, .^refeito d-
Renascença, sanciono a seguinte,
LEI:

Art. 1®. Fica o Poder Executivo Municipai autorizado a abrir Crédito Adidonai cspecií
e a complementar ações PPA-PIano Plurianual, Lei n® 1346 de 24/10/2013, LDO-Lei
Diretrizes Orçamentárias, Lei n® 1345 de 24/10/2013, e LOA-Lei Orçamentária Anual, li
n® 1351 de 13/11/2013, para o Exercício Financeiro de 2014, no valor de RS 290.G00.Ci
(duzsníos 6 noventa mil reais), conforme classificação funcional programática abaixe

CÓDIGO NOMENCLATURA Forte j VALOS RS

OSOC
Secretsrís Municipal de Agropacuária e Maio
Amblsnle 810-

05O1 Depariemento de Agropecuãria 33 c/c 21434-S- Convênio .n*
795771/2013-MINlSTERIC

integração/CAfXA-
Aquisicao de PATRULHA
AGRÍCOLA MECANIZADA

30.000.00
205010011.1006 Projetos de /Agropecuária

3.3.90.93.CO Restituições

4.4.90.52.00 Equipamentos a mataria! permanente 260.000.00

TOTAL 290.000,00

Art. 2®. Os recursos para fazer face às despesas com a abertura do Crédito .Adicior;
Especial de que trata o Art. 1®, correrão à conta dos recursos abaixo especificados:
i - Excesso de Arrecadação por Alíneas de Receita relativo aos valores decorrentes d
Convênio n® 795771/2013/MIN.INTEGRAÇÃO/CAIXA celebrado com a União Federa
por intermédio do Ministério da Integração Nacional, representado pela Caixa Econômic
Federai, repassados através da CADCA ECONÔMICA FEDERAL na dc 21434-S, c::i
objeto é; Aquisição de Patrulha Agrícola Mecanizada, nos termos do Plano de Trabaliv
encaminhado e aprovado pelo órgão repassador, conforme abaixo especifica:

Câtiigo da
I Receita

24710505.00

(266)
Fonte: 810

1325019937.00

(267)
Fonte: 810

Otss.d.ni,nação ds Recsits
Ivstor I Velar Arrecadado/
1 Orçando I Estinnsdo

Repasse 38 c/c
21434-5- Convênio n'

795771/2013-MINISTÉRiO
INTEGRAÇÃO/CAIXA-
Aquiação de PATRULHA
AGRÍCOLA MECANIZADA

,.-1 . iVaisrtíoSuoeíãVclor lá ctiuaado
para Scplemen-
'.açSc

rtnsnceirO' .zítcesivc-

de Acecadsclo d,

receSíS

Rendimentos

33 c/c 21434-

5- Convênio n'

795771/2013-MINISTÉRiO
INTEGRAÇÃO/CAIXA-
Aquisição da PATRULHA
AGRÍCOLA MECANIZADA

250.000.00

! 40.000,00 lú.OO

!

Uo.cco.oo

TOTAIS RS }o,oo I290.C0C.0C

Art. 3®. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, ficando .revogadas a
j  disposições em contrário.
I  Renascença, aos treze dias do mês de agosto do anc de dois mil e quatorze, 33® ar.c d
emancipado.
Lessir Canan Bortolí

Prefeito

PORTARIA N ° 167 DE 12 DE AGOSTO DE 2014

Concede licença maternidade à servidora Ângela de Lima.
LESSIR CANAN BORTOLI, Prefeito Municipai de Renascença, Estado do Paraná, no us
de suas atribuições legais e conforme Artigo 81 da Lei Municipai n° 533 de 08.12.1392
RESOLVE:

Conceder 120 (cento e vinte) dias de licença maternidade â servidora Ângela de Lirr.i
portadora do R.G. n® 9.164.653-6 SSP/PR, inscrita no CPF n® 049.667 17.9-08, Profassor
com Licenciatura Plena e Pós-Graduação, vinculada è Secretaria Municipal de Educaçsr.
no período de 11 de agosto a 08 de dezembro de 2014.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Executivo Municipal de Renascença, Estado do Paraná, aos coze dias a
mês de agosto do ano de dois mil e quatorze, 53® ano de Emancipação.
Lessir Canan Bortoü

I  Prefeito

I  PREGÃO PRESENCIAL N® 087/2014 - PMR
j  AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

1  Tomo pública a Homologação do Pregão Presencia! n® 087/2014 - PMR. Objetivandi
(  a Contratação de empresa especializada em confecção de camisetas, destinado a
í  necessidades da secretaria solicitante, em favor das seguintes empresas:
j Valdir Brambllla & Cia Ltda ME, no valor de R$ 5.287,50 (cinco mil duzentos s oitenta
j  sete reais e cinqüenta centavos);
j  ZOZ Soethe Industria e Comércio Ltda, no valor de RS 680,00 (seiscentos e oitenta reais
í  Renascença, 07 de agosto de 2014.
j  LESSIR CÁNAN BORTOLI
i  Prefeito Municipal

in Diário oficiar Assinado EleiranIcamente com CertJficBdo .
- Padrão IGPr3ras|l.: AAMSpR-Associação dos MunIcipiM
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Gasparin Comércio de Bombas
Injetoras
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J
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CII.AVE DF. ACESSO

4114 0810 9343 3600 01S5 5500 iOOO 0004 3910 6050 2200

Consuiia de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

natureza da operação

VENDA
I  INSCRIÇÃO ESTADUAL

I9048574839

I PROTOCOLO DE AUTORIZaÇ AO DF. USO

1411401253I79I4 - 20/08/2014 16:12

inscrição estadual do SUBST. TRI3. CNPJ

10.934.336/0001-85

destinatário/remetente

j NGI-ÍF HAZ.tO SOCIAL

1  .i^Tefeitura Municipal de Planalto
CNPJ.CPF

76.460.526/0001-16
í DATA DA E.MISS.\0 ]

1 20/08/2014 ;
f—' ■ —■

1  -Praça Sào Francisco de Assis, 1583 -
bairro/distrito

Centro
í CE?
j 85750-000

1 DATA DE ENTRADí'jSAÍDA 5
120/08/2014 1

i Planalto
FONEFAX

4635558100
lu-
i PR

in.scr:cão estadual

ISENTO
{ iíÜR.^I3F.F\TRA0A'SA:0.^ j
i  15:57:00 '

FATURA

1 PAGAMENTO À VISTA i

C.4LCULO DO IMPOSTO
í .S.aSH D.E C.ÁI.riJLO DÜ ICMS { valor do icms
i  0,001 0,00

EASr DE CÁLCJLO DO ICMS ST { valor tX) ICMS ST 5
0,00 j 0,00 i

VALOR total dos PRODl~OS

1.412,00 1
í Va.LíIR HíGpRrTF I VALOR GO Sr.GURü | DHSCOSTÜ
I  0,00 1 0,001 0,00

OLíTR-AS DESPESAS ACESSÓRIAS j VALOR 00IPÍ j
0,001 0,00 i

VALOR TOTAL DA NOTA i

1.412,00 i

TR.A.NSPORTAÜOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

f !U\.Z.ÃÜ SOCIAL 1 .".^ETE POR CONTA í CÓDIGO ANTT | PLACA DO VEÍCULO
j  j 0 - Emitente j i

UF CNP.LCPF

!  ENDEREÇO

!
MUNICÍPIO I UE 1 TNSCRiCÃO estadual

!  i
{ OUANTIDADE l F,SP£C1F j M.ARCA
:  1 !

NUMERAÇÃO ! PESO BRUTO

1
PESO LÍQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

VLR.iC.MS S VIRF—
í  1
i  CCDIGC J DESCRIÇÃO IX) .^-RODUTC-SH-RVIÇO 1  NCNtSI! iCST j CFO?

i
LNID. VLRUNIT. VLR. TOTAL 1

;  :í&7i-,3(j2ci< BÜ.MfíA ALIMENTAOORa 1  .S413 2000 0400 5102 LiN i.OOOOl 198,0000 198,00

i 1463461306 BUJÂO 1  84139190 0400 5! 02 UM 1,0000 55,0000 56,00

(i46!;3üüOC5 ROLETE i  84139190 0400 5102 UN 4.0000 35,0000 140.00

J '465456303 PA.RAFUSO OliT j  84139:90 0400 5102 UN l.OCOÜ 28,0000 28.'00

! ;r6ü2!<33íí RErtjNTO.R i  84I39I90 0400 5102 tnv I.OOCO 29.0000 29,00

í V46ÍCS05Ü? JOGC DE REPARO 1  S4139I90 0400 5102 UM 1.0000 118,0000 • ■8,00

12463)00002 PINO DO MANCAI. 1  84139190 0400 5102 UN 4,0000 20,0000 80,00
í
i 0934(:0-559i) BÍCO INJETOR DENSO j  S4099969 0400 5102 UN 4,0000 175,0000 700,00

|«!T.!5.i5 JOGO DH .ARRUELAS S4i39!90 0400 5)02 UN 1,0000 15,0000 15,00

1505.02.05 PINO DE PRESS.ÀO j  84139190 0400 5102 UN 4,0000 12,0000 48,00

ALIO.
TCMS

Ai 10.
it>i !

C.ÁLCULO DO ISSQN

-O r:;::uamç/:Q

<  n. ^

y valor total dos serviços
i

I  iNSCR;C.\0 \íINíCI?a

110367
DADOS ADICIONAIS

reservado ao fiscoNFORM ACOF.S COMPLF.MENTARF.S

i ro/o
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Gasparih Comércio de Bómbas jnjetons Ltda-iáe
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GNPJ: 10.934.336/0001-85

Alvará: 1036-7
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CNPJ/CPF: ínscr. Est
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